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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA · ES----------
GABINETE DO PREFEITO 
DILO BINDA 
RWA MELVIN JONES, 90 - TEL.: (027) 722-5000 - RAMAIS 127 E 132 - (027) 722-0269 - TELEX 27-7005 IPMC 

Colatina, 07 de dezembro de 1 992. 

MENSAGEM NQ 115/92 
i=ôLHA N.<Q~_.l..-
oATA __ .'il'A.-../ Jfr-_ls.LJ
RU B Rl CA __ y----Excelentíssimo Senhor Presidente, 

É fato de que o ordenamento jurídico admite 

várias verdades ou distintas interpretações. É necessário decompor a essência das 

normas e dispositivos legais de forma a enumerar todas as variantes da legislação. 

Assim, o Município de Colatina, com o adven 

to da Lei Municipal NQ 3.847, de 19 de dezembro de 1 991 (cópia em anexo) , que atu 

liza as Bases de Cálculo dos Tributos Municipais constantes da Lei NQ 2.805/77 

Código Tribu.tá:do Municipal, estabeleceu: 

"Artigo 5Q - As Bases de Cálculo referidas nos Artigos lQ, 2Q 

3Q, 4Q e Parágrafo Único desta Lei, serão atualizados trimestral 

mente com base nos indicadores oficiais, estabelecidos pelo Go 

verno Federal". Procedimento este que vem sendo adotado a cada 1 

trimente, permitindo-se a recuperação, embora mínima, dos valores 

arrecadados. 

Assim, para que não pairem dúvidas quanto a 

cobrança do Imposto .Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços Urbanos para 

o Exercício de 1 993, apresentamos Projeto-de-lei, que, em linhas gerais, apenas ra 

tifica dispositivos da Lei NQ 3.847, de 19 de dezembro de 1 991, que fixou as Bases 

de Cálculo dos referidos tributos para este exercício. 

Esperando contar com o irretrito apoio de 

V. Exª e dignos pares em favor da aprovação da matéria ora levada a a-p:r'e·ciação des 

sa edilidade, renovamos as nossas 

ExmQ. Sr. 

José Donaldo Giacomin 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA. 
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DILO BINDA RUBRICA -
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Altera a redação e ratifica dispas· 

tivas da Lei NQ 3.847, de 19 de de

zembro de 1 991, e dá outras provi-

dências: 

A Câmara Municipal de Colatina, do 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo lQ - A redação dos Artigos 6Q e 12 da Lei NQ 3.847, de 19 de dezembro de 

1 991 que dispõe sobre a atualização das Bases de Cálculo dos Tributos 

constantes da Lei NQ 2.805/77 - Código Tributário Municipal, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 6Q - A cada exercício, os valores das bases de cálculo, mencion~ 

das nos Artigos lQ ao 4Q e Parágrafo Único desta Lei, serão fixados nos 

termos dos § lQ, 2Q e 3Q do artigo anterior. 

"Artigo 12 - O vencimento do IPTU-TSU para cada exercício fiscal fica 

determinado no Último dia Útil do mês de abril de cada ano fixado o pe~ 

centual de desconto em 20,0% (vinte) por cento para o pagamento em quo

ta Única até ·.a vencimento. 

§ lQ - Para' os contribuintes que estejam regularmente em dia com a 

Dívida Ativa Municipal, até o vencimento do IPTU-TSU- quota 

Única, será concedido o desconto adicional de 30,0% (trinta) 

por cento, sobre os valores devidos para cada exercício, alé 

do desconto previsto neste artigo. 

§ 2Q - A quitação poderá ser parcelada, não havendo incidência de 

multa, juros e atualização monetária quando recolhidos nos ' 

respectivos vencimentos, em 03 (três) pagamentos, vencíveis 

mensalmente à partir do vencimento da quota Única. 

§ 3Q - A quitação parcelada não dará direito a conecssão de quais

quer descontos previstos neste artigo. 

§ 4Q - Os prazos previstos poderão ser prorrogados através de Decre 

to do Poder Executivo Municipal. 

Artigo 2Q -· Ficam ratificados em todos· os termos- ,os demais dispositivos Lei 3.847 / 1 

e legislação pertinente ao Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas 

de Serviços, no que forem consoantese complementares, derrogando as dis 

posições em con.!S,_~ 
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· , Artigo 3Q - Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR - como parâmetro 

de atualização monetária de tributos e de valores expressos em cruzei

ros na legislação municipal, bem como os relativos a multas e penalid~ 

des de qualquer natureza. 

Artigo 4Q - Está· Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ••••••••..•••• 
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Atualiza as Bases de Cálculo dos Tributos 
constaptes da .Lei nº 2.805/77 - C~digo 
T r i b u ;t á r i o M u n i c i p a 1 , B a s e d e C á 1 c u 1 o p ~ 

.,>' ra ISS - Autônomo, Valor do Metro Qua.dr~ 
,, . ·do de Constr4ção e Terreno, Unidade Pa 

drão Fiscal do Municqpio de Colatina, e 1 

dá outras providências: 

. ·',' 

F a ç o s a b e r q u e a C â m ar a ·M u n i c i p a 1 d e C o 
se latina, do Estado do Espirita Santo, aprovou e Eu sanciono a 

· · guinte.Lei: . 
Artigo, 1º -. A.Un.idade Padrão Fiscal do f.1unic1pio de Colatina, tem 

,,·· 
i-·· 1 

,'''' . 

. ,. 

' ; : , s· eu, v a 1 o r f i x a d o em C r $ 9 . 1 4 4 , 7 9 ( nove mi 1 c e n to e q u-ª 
· ; ~ent·a 'e quatro cruzeiros e setenta e: .. nove centavos) UPFMC:.. 

: . .r:4\i,r«ãode cálculo de taxas, multas e preços públicos . 
j ·" Artigo 2º. Fica. fixado em Cr$ 342.838,14 (trezentos e quarenta e 

i~· .. : .. _,. 

".:·:, 
.~ ·' 

..... 
·'•.·,,. 

dq,is.,mil oitocentos e trinta e oito cruzeiros e quator 
'ze'·:icentavos), a Base 'de Cálculo para ISS, quando o pres 
tador:1 do se'rviço for :\autônomo... . . -

Ar t i g o , 3 º ' - . F,i ~ a·: em C r $ 2 . 7 7 7 , 7 8 ( d o i s m i 1 s e t e c e n t o s e s e t e n t a e 1 

· · · s e te · c r u z e i r o s e s e t e n t a e oi t o c e n t a v o s·l · o - V a 1 o r B a s e 
· i . .;: p; a t'.': é{ a p u r a ç ão > d o v a 1 d r d o me t r o q u a d r a d o d e t e r r e n o . 

Ar t i. g O 4 º · -: , : 9 j; V a 1 o r , d o me t r o q LI a ~l r a d o d a e d i f i c a Ç ã o s e r á o b t i d o 
: à t r a v é s d a '· s e g u i n t e t; a b e 1 a : 

---·----~J::·~'v·~()~ D.E EDIFICAÇÃO VALOR f·:1
2 

.CONSTRUÇÃO: 
•, .... ;>'/ '. ~ /,,' :; .; 

.· .. ·:: :~ .A:s'Â'/s o B R A D 6 
:'.-APARTAMENTO:· 

,J;:;TELHEIRO · :. :, 

. :·' ·., ·J:!l~,~~~~R'i; A·. 1:J. 
: 

1 

"· ·: ·~ S P E C I A L ·. 11 : 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

'Cr$ 
Cr$ 

17.418,9ll, 
15.976,87 
9.681;41 
5.912,21 
6.253,80 

1 8 • 7 1 B , 7 9 
20.239,40 

- j .. 1 ... f 'l; 1 • • -

Para1~:~ªf.º,-~ 1?,J1:CP/~.·,;~:ar::ª:i·fi11s de. ~ri~utaçao o ISS - . I~POST2 SOBRE SER 
• !:1 1 '' t:!::, VJ,Ç OS , · 1.0 s. ,v a 1 ores p r e v 1 s tos neste ar t 1 g o ser a o 1 a n ç a d os 

j ' '.- '.}··~!· . :' 1 ·L· ·;··. . . T • 

: .. ':.:;:iV!~nl'.''1ton(orm1;iâade.::com: o ANEXO I, constante desta Lei, para 
: · : · ;:.:i Ç á 1 e u l e( tj o· : ,v a l o r · m ã o - d e - o b r a d a s c o n t r i b u i ç Õ e s i m o b i 1 i ã 

.... ~iJ~ (?,,S ~ '.':'·{'.~'{: :;;q)J_ 1:. \ :'.\ · .. ·: 
Art

1
) .. ~ •.. ?

1 
.~º ,'."'),~"s'·-":Base.s.J.de;Calcu1o ·referidas nos artigos lº, 2º, 3º, 4º 

:11.
1 

,r;=. ·!:hi,e.:;:,:p,a~:'ágrafio:·.único !.de:sta Lei, serão atualizados trimes 
!I ! ii 

1
·::,· ::l:;;tr;:a~lmente •:c'om:ibase· n.os indicadores oficiais, estabelecT 

!' !\ : 
1 

'i~o{pe)o Go:verno ~~Q · 
;l_· _____ :_i!_:_'·_:·_.i_~·'._íl_~-~-~-~-·_:·-~-~-·-~-~_1,_:_·~_._._._~_._·_._._··_, _____ -_~T~~~OT~O~~r----~ 

''. ''' ~ . ., '; 
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· lil· râÊFÊ'liu;ll.l?'t.toâ1ê'1rat::oi. :cot:·nnHn · Es . 9 · GABINEr~Té19}e~r::r. .. ~JT9·:;.Y'.:::A}> :"::·r· · .· ·' : 

FObBA N.ºQQ-~·--
DATA: :O~ / ~ (_ /0r1-. 
. --------------- ------------- ··.···---........ _ 
f"' ! ; r-~ r-· 

. ........; . ~~LM~L~~,~~s~~r1::;~?~:~;i;:2°;~~~D'D;,~.H~~IS 1~7 ·Efl32. (021) 122·0269. TELEX 2l·7DD5 IP~C' -2 -

·.•· co~t~n":~~i!~~f~l!'i~~,~~f i~~:~~i~:~:;: ~::,c::n::::m::: ::tt:: 1;:. ~:. ~;. ~ •• ~ ~ 
. _ <::r:~>''.i;f"':·~~:gf.afqi',OnJ~.~ '.de~ta .Lei, -~era~ seus valores corr1g1do,s 

·· ·· Os)ineses>~deFjane_ir9,abril,_.Julho e o~tubro de cada ano, 
>:>·f::: d'~~fii~cor:da''.J~a·~:;osFindicador.es ·oficia.is; :_nos trimestres que 

.. ,·~'{:~ ~'n't'ê;·c.ed''em::;:á' tc'ad à:'intê'l." de: 'reajuste'. a p 1 i é ando - se o per c e n 
.·/~t:_:.;;~;t~-~~t·_ .. ·,_u"'''a"'"1·. L'.de. )>v· :a>r··,;:-a.'ç"a-·o··'::do· .i nd ice no·. peri oda, (sobre os va 1 ores !.ir:'-~~·t1.~-r··1- _.,_ .··• , ,·, 

:- ~··:"::::'::11vY9:e~t~·s'· no "mês tmediatarnente· anteriar';ào do reajuste.· 
§' ": -2 ~.·'.:'_;:~:o;:,. E'x e cu t ·i :~ ~ ~: Muni c; p a 1 .. p u b 1 i c ará até o . 5 º ( q ui n to) d i a 

__ ;<.'/'.~:?rj;!l'.út.d.:1,·! do s.':.meses .. de ·.janeiro, abri 1 j U 1 h O. e OU t U b ro, OS V a 
... <.·::-t: .. }}~1Mi.:o~;~·~:~: da·s:'. Bases ·de cálculo :mencionadas.· . 

. · . § ''.·( ··: ~·º~·:.::~lt,~[.c.r ité ri o/ d o ·Ex e c u·t i v:o · Muni c i p a 1 , a_ v ar i a Ç ão per c e n tu a 1 
·.-: > · ?~~1;:;'.pr'.ev,ista:: no:§- lº· des.te Artigo, poder~ ser dispensad~ ou 

:''.:<:"í'li::;:;frwor,pora9a, total pu parcialmente, as _bases de calculo 
. ,. . · .":;:.+,;:'i;rpx~e,Vi ~.t.as:<:nest à lei ~ desde que · ap 1 i c adas i n d is.tintamente 

. -· ..•. · >_,:':·;~:::àF:todos;.,os·'.contribuintes. . 

.,Árti'go'.~~)'~'.!;ii~r·~:J9:;.exetcicio, de'. l '992, os valores das bases:,de cálcu 
): , . , , .. t ~ '. \', 1 

;, :;:: ~~:rr::~r~f~\i: me ri :e:. i o 1) a d a s .. ri o s ' ar t i g o s 1 º a o 4 º e . p ar ã g r a f p ú n i c o 
' ."· · .;,·y{::1~:~es.tàf:Lei~»"já ~stão'.fixados para o trimestre: janeiro, fe 

.·. ·.·: .' :: · .'·>~1 ;:'J!;~i,i;Y;.~f-~"{r~o/e.km.a,rço.~,: .. ,'." .· · . · ... ·_ ~- '", -
Ar~tgo_/7·;~1:,:~~t1i~d\~lf,;T:,a,x,,~,·-·d_e,'):L:.imp.ez~:·Pqblica sera calculad,a. a razao de .l ,5% 

> ! ;, i • i[:,~J~[!~~~'j!~f'i:%M:.k~·~,º r '5;~~ ! o d a U ~FMC, . por me t ~o 11 n e ar de te st ~ 
,Ar~~~:9,,C? ê:\~r~Mli}1AfJa~a:de:f.?nserv.aç~o de CalÇamentp sera calculada à ;~ 
· ::1:1;'.:.:i:i·'i:r';!LJ;z;rn de .. 1,0%).um),por cento da UPFMC, por metro linear ele 
, '! :·::: !·'i!°'':'./iiiJJ,t~st~df ''(,;: i :· :; ·· _ ~: · _ · · ·. _ ·.. •. ~ . _ 

~Artigo,·9 9 ,;::·HiA}TaxaLde".Iluminaçao Publica sera calculada .a razao de 
: •• ' 1 '!::'!~:.i:;:.li!·+l:]:i':53:•(J~ virgula cfhco) por cento da UPFMC, por. metro li -,:'·-.. !'::!;·~: ~;;;::':+r:·:n)!.-~ ... ·._:, ,.·. ·· ·_ 1 ·!, ·' .;_:t. · -. . .. 

: .. •' : ... ;.! 11.near, testada.;··. . · . 
pará Sfr a f cd, Ü n f C O < 'par a : OS' i m Ó V e f S e d i f i C a d OS , a ta X a . Será C Obra d a d e 

· · ·<:::·.:::.t;ifú:'9rfor.~idà~e ~om o i'.?onvênio'celebrado com a emp~esa con 
· , !'.<.{'.!{f.ipf!?~$/o,,~á~ia:ide servl,ço público de ilumi,nação e ·. forneci 

• • : "
1
:' )ílif:níe.nt'o·' de i·energ" ia e 1 ªt rica. 

a 

. . ,!,-./ '"l l . '•'i .... ... . ~·" ' ' • 

Artigo:: 1 O i•HiA:~~Jax'a:'i!de. :j Co 1 eta de .. Lixo;':' ser ã· cobra.d a - de acordo com ;_1 ... 1,:: ;: d~~:~.~1~!;)1-,:\> ,;: .. ... , .:l·u _. ~.: · · · ; - . 

. · -: · :!i:: 1i!LVit.~qe'.l;a;;;corist.ante do .. :Anexo II, _desta_Lei_•c-.. -
Arti go :·J L!i,h;f,.1ca; .o:•:.Poder Executivo ·autorizado a conceder à entidade 

', '! : : ; f: ;_: ! f1' :'U~ Ú .tá ;r q 'u i C a 'O. e n C ar g O. d e arre C a d a Ç ã O d O .p r O d U t O d a S t a X a S 
1 j <I ! JJ, '1<!11 11 r, ' , ' , ' 

· ·. i ;,;;_;:.i;(!,/)>~.~~is.~as 'J.~~s! Artig9:s 7º e 10 desta Lei',, nos pràzos e co~ 
1 ~ .. 1 1

: :· i:fl::Hd):~·oe,s;:~!fi~~d_os em Re,gulamento. ~ . 
Artigo· 12 )}[t·i/~O::!:~.en.cJ,me~to, d~ IPT4. - TSU para o exerc.Jc10 de l 992 fica 

--C~.-·~-:.h1:;.-JJrr~d~J!erm.i,n~d~;;,e~ 30. 041. 1. 992, fixado o· pe_rcentua l àe descon · 
.· .· i ::,J~}iW::1)1f~:Q/::.~~r.·.~O,,O~) (y~nt.el .. 'por .cento para otlag_?mertto·'.em quota ·única 

:. ' .: • :-. 1;:+:~;if;1r;il,t.~,,;9_.:v:~r1C 1 m_en_to,. · · / ·. · · .. 
; i,~J'.:: '.:.::1'.7:.:);;{t~il~;~'.6.àJ[·p,~.:\çéiri 1trJb·~int~;~ que ~stejam regufarmente em 01 a com 
:,:"Ji,·!<·:·;1::;~1y:~~à:/Jió;fv,iª.ª"LAt:iva/Mun'iê1'ipal,. até:o venc.imento ào IPTU-TSU/92 

. . . i :,· 1 ':· :.:i'..tl:-;·~111~111i4:111!.EPº.c~> ~-~.fÇ.a'~'\s ê r.ã I c º n cedi dº· º des c º n t º . ª~ i c i o:n ª 1 de 
;,::;·:;; i ,!: .. 1Ljl~\\>;~Q.·~19~_:iA.1t.r:~ n;~a ),.., por cento sobre os .va 1 ores devi do·s para 

· ·· , • 
1 

ljf Jr ! \., J)~1,~J~,~~~f 1~ !r):.f ,; e ~·1 •· ·:~ º . d e se:::.:~:: vT~:: :.N::.~ te Ar 

.. 1,) : "··:·"~, '.1'ik:!~~i~;,;:;~;-~i:,!~.:J';/} »t:ii :-.'.·: (' 
' 'l / 1 J 1 1 • • J/ !\' 1l• ~·f' ~' • ! .-.., ~ I• d : • • 1 ' ' ' ) ' 
• • 

1
' <.: ·

1

'.~ ;; '',;·} .<d~~~~~:f~;1:.Lt:~.-~:~:,f;j ~;/·.i:·~v '!: · · 
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-o 
X w 
~ 

Ã=.:::.:.. e-=: ~:::;:-~~rcIA --
At.~ 70 m2 

!.~a~ de 70 até 250 m2 
, 

Mais de 250 ate 650 m2 

Mais de 650 até 900 m2 

t..lais de 900 até 1.500 m2 

Mais de 1.500 até 3.000 m2 
, 

Cais de 3.000 ate 5.000 m2 
, 

Mais de 5.QOO ate 7.000 m2 -- ,, 
Mais de 7.000 ate 9.000 m2 

Acima de 9.0DO_m2 

'lASA/ 3~:'.=l ADO 

1.577,28 

2.lõ4,05 

3.245,05 

4.328,10 

5.410,10 

6.492,14 

7.574,17 

9.039,00 

10.900,80 

13.0881 15 

A?A=r1 AV~~:To 

1.112,28 

1.994' 68 

2.977,32 

3.959,78 

4.952,24 

5.954,65 

5.947,13 

8.335,56 

10.003,67 

12.DQ4,ô4 

- T::: l..}-!::: ::1 O 

247,35 

952,20 

1.443,31 

1.924,42 

2.405,55 

2.885,55 

3.357,75 

4.041,30 

4.849,56 

5.819,47 

---

- n;D'J3F!IA G.!\:..PAO - LOJA =-:s~::!AL 

571145 495,BO l.020,15 1.29C,5S 

1.183,93 1.317,25 3.849,19 2.508,51 

1. 775, 89 1.975,89 5.772,30 3.752,75 

2.3õ7,87 2.634,53. 7.695,37 5.017,Dl 
- -

2.959,83 3.293,19 9.620,48 6.271,27 

3.551,79 3.951,82 ll.544,59 7.525,50 

4.143, 75 4.510,45 13.082,57 8.779,76 

4.972,50 5.532,54 15.699,08 10.535,71 .. 
5.957,00 5.539, 05 18.838,90 12.542,85 

?.150,!ID 7.966,85 22.605,68 15.171,42 

------~-- - --- -- - - ----- - ·------ -- .. ---- -- ----- - -- - --- - ~ --- -- -·-- -
---- - - - --- ----. 

--- .... -
- -- - -- . -- _:;-;-:_--- -=--- _:-_ ---- .,. -.._ -· -:.:... .:;.--=~:~~~-~-·: =-~- ... 

-_:; - - -- .:.. -·1 -~ - . -- --
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Prefeitura Olunltlpul de Culotlnn 
SECHE'fARIA .. MUNICIPAL DE FINANÇAS 
llua Melrln Jon••· 90. T•l . .1 712.sooo •Ramal• li,, 119 • 120 

ANEXO II 

TAXA üE COL.BTA DE LIXOa - - -- ------
-A---IMÓVEIS CtTISTRUÍDOS 

VALm ~ flEFE.nr:r JCIA 
'.t2 SOBílE um1C! l 

3,Bofo 

1 

Residencial 
.Comercial e PÚblica 
·Industrial 

6' '20'/o 
15,7~ 

8 ~ SERVIÇOS ESPECIAIS 
: COLETA DE LIXO HOSPITAL.M 

Clfnicas-V;t;;inarias 
ClÍnic~s·M~dicas . · 

VALOR DE ílEFER~NCIA 

~ 

#' -Consultorias Odontologicos - ' . Fnrmacies 
Lnl.mra·t~rios de Análises Gl!n icas 

#' ' Hospitais, Casas de Saude e Maternidades 
1: Outros . N;o Especificadas 

REMUÇÃQ ESPECIAL 
Remoç~o de Resíduos Industri~is - por viagem 

H ' 

.Aemoçao.de Entulhos de Obras - por viagem 
Ramoç;o de lixo depositado em terrenos bal -
dias ·~: por viagem ... ... ' 

. Remoçoes ·nao especificadas - por viagem 
' 1 

SOORE UA=MC: -21,7rr/a 
21,?G'/o 
21,?CJti 
43,50'/o 

43,5ofa 
162,Düi'o 
21, 701~ 

BD,Ofo 

80,U'/o 

90,ofa 
90 1 U;lo 

C • OUlTIOS SERVIÇOS ESFECIAIS 
FUDA: / .1 ~ · . · . 

VALOR DE ílC.FEílÊ!·JCIA - -
--;~!;,1 '; ' 1 

Á~vore' pequeno'porte 
1 Ãr."vora'. médio porte ; 
• .Ãrvor~i :grnnde porte: 

1, 1' : ' 
· ' COíl TE'1 ·' · ' · ·: . 1 . 

..,_1.1 ,j ! j 1 r, , . 

' Arvo~~· pequeno porte 
: · ! Árvo.r~ médio p~rte : 

.: Árvor~:.'brande porta! 
INCINERN;Âo :' : : 
Incin~n·a~:~ ·de· reaÍdu~e · - por Kg 
1 ' • 1 :1 ! 1 

, IJ ' '! •, 
1 

i ! 1 i 
i 

i' 1 " 1 .. / : ; " ' ' !1 1 
: ' i ' ! " 

1 " 

. ·F ' 1: 
; 1 ·1' i 1 1 \ : j ~ 1 • ' ;; 

1, '' ·1 "'' 
' '·1'I,I1 ::1 
' :' '! 1 ••• 1 

~ : ,t ; : ; t, 1 1 ' 
.:1-

, ' ~: : ,1 

1:: t' 

: j 

• ': 1 : ! 
1. 

·1' 

~ SOIJrlE .ld_~: 
21,oafo 
25, CJU/o 
30,op~ 

25, uofa 
35' ()[ l/o 
52,00/o 

12,oafo 
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ESTADO DO ESPlRlTO SANTO 
Prefeitura muniEipal de Colutino 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Rua M•hln JonH, ,90 • TelJ 712-5000 •Ramela 114, 119 • 120 

ANEXO: III 

fÔLHA N.0 _Ç_h. _ _t_ 
DATA _____ p_g*../ ~ t: ______ P.1.Z __ 
RIJ,iRICA 

»Í-/L. /.• ------- --------------·-
- .... ·--· • • ,._ - ·- • < '• ~ ~- .... , ... 

• T •' 

TABELA .QS EQUIVALfNCIA ENTA~ .Q FATOR DE LUCALllN;ÂO 

: 

1 
1 

:' 
,, 

''i 

J 

' 
" 
' 
1 

; 
1 

: ' 
! 
1 

1, 

11 
11 
' 1 

i: 
' 1 

' 

·I 

1' 

.·· "I . ·, 
1 ,I 1 r 1 
' ,•1;. '• 
'11 1, r. 

:: 1 
;; 1 

' 
'' 

'" 

' 

: 

: 
l '•: : 

JJ' i 1" 
1 ·' 

i·· 1 

1 i:' 1 1 

; 
1 ' 
' 

1 ' ' ; :, 

.. ' 
' ' 

" 1 ', ~ 1 

i 
·' ' 

E O VALOíl DO M2 CE TEílílENO _ _. _____ --...... 
VALOR ~ • Cr$ 2.777,?8 EXERCÍCIO • ~ 

1 
1 : 
1 1 

,• 

l 

' 1 

' 1 

.:· 

( 
J 

l1,1 : ' 
J 

·::! 
l 1:l 

i d• ' 

FATOR QS LOCALIZAÇÂO 

900 

. ' 

• l 

' : 

'. ' 
. 1 

i 
l 
/ 1 
1: 

'' 
1 1 
1' 
i 
j 

i f 

1' 
'i 
'' 
1 ' .. 

'' 'i 
! 1 

1 1 
i(' 

' i 1 
:· 1' ' l: 

'• 

'1: 
·1· 1'· ' 
' )Li, 1 J, 

6Uü 

500 

400 

240 

\ 120 

000 

030 

VALOíl M2 TERf1Etfü -
Cr$ 25.000 1 02 

Cr$ l6,6G6 1 68 

Cr$ 13,888,90 

Cr$ 11,111,12 

Cr$ 6,666,67 

Cr:J; 3.333 1 34 

Cr$ 1.666 167 

Cr$ 833,33 



l 

·r·--· ~-=--~,;.>_·~~·-· -·1· 
i !45 C&MISSÕES PERMANENTES ~ 

Sala d~s Sessões/Í...Jt!_.<2_ __ _} 19.~: ..... 
~~/' 

\' -----·····-····· ··----·-···-·----····-··-·----·----- ------·~-
~ \_ PRE!:!H0ENTE 

1 

! 

'L 



. 
• 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATiNA. 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

~)enh.oF J?ramidonte ti 

os Vere~doras que este subscrevem 

HEQUER..t"1IrI à Vº :Sza,3 , ~pós ouvida. a douta. de cisão do 

Plenário doota UUBU:Jta Casa él.o Leis~ de conformid~ 

de com o artigo 13111 J?ará.gr.a.fo 2n i.t da nesolução n2 

OJ/84, de 05/12/84~ (Regimento 

sa dos intcr::st!cios rogiment~ discuE!. 

_o jc to __ -~ .. ~k_,7.~~"'"7~~-:---~it;;i;--=:::::;~==-
~~._......=:.---.... s · ori_v..ndo do.&.,...&.1,~-.z..c.:.a....:;:_.~~~~~~"'-

... 

co1atinn/t ~r~,~ 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 1722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

PARECER 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA

ÇÃO FINAL, reunida para apreciar o Projeto de Lei nº 146/92 

que " ALTERA A REDAÇÃO E RATIFICA DISPOSITIVOS DA LEI NQ 3.847, 
' 

DE 19 DE DEZEMBRO DE 1 991 E DÁ OUTRAS PROVID~TCIAS ", de auto-

ria do Poder Execu.t_i·vo Munici"pal * * * * * * * * * * * * * * 'J • • • • e • • • • • • • • • • 

~por sua aprovação.como se encontra redigido por vir ao encon

tro da Comissão que o subscreve. 

Sala das.Comissões 

Em, 16 de Dezembro de 1 992 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

PARECER 

A COMISSÃO PERMANENT.E; DE FINANÇAS, ORÇ.AMENTO E TOMADA 

DE CONTAS, * * * * * • * * * * * * * * • • • • Qll • • .• " • • • • • , reunida para apreciar o 

Projeto de Lei nº 146/9? que "ALTERA A REDAÇÃO E RATIFICA DISPOSI 

TIVOS DA LEI NQ 3.847, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1 991 E DÁ OUTR...L\.S PRO 

VID:l!:NCIAS", .* .. *•*·*·*·*·*•*•*•*•*•*•*·*·~·*•*•*•*•*•*·*·*·*·*·*· 
de autoria do Poder Executivo Municipal, é por sua aprovação co-

mo se encontra redigido por vir ao encontro da Comissão que o 

subscreve, endossando assim o douto Parecer da Comissão de Legi~ 

lação, Justiça e Redação Final. 

i)adlfJP~ a_ (Jj, 

e~) 1~ 1u,,,,, 
d6n17~ 

Visite Colatlna na sua 

Sala das Comissões · 

Em, 16·de Dezembro de 1 992 

/ 

y;// // 
7 .; 2 ) .,,. 

de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 01 Anos de Repúbllca - 168 anos de Independência 
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Em, 22 de dezeCTbr1 de 1992 

E 1 t 1 • r -xce en 1ss1m~ 0enn~r; 

Cucpn'.!-me • 'P ~8::; :.:..r ;i,3 de V.Ex:;;. ~ Lei n2 

4 138 t .r-_iirr1u"::!. c1."""''~ ... r·s1)ªJ·t:·~'"'' Gr'oi'n·"t·· ~·'Y" .. ,.,,;:i.., pr.vo , o ' . "'"'- ,_ . '-- ~ ~ \... ('.. <., - :;. V '-- ..L ,.. ~ L e. '''·.e"- \.. \ .· '-" .._ "'.L 

un:;;_nin; j_ci2c3.~ i)C..X' t::.ss;;;. :Ediliddcle er:1 m:2. Úl tio,__ reuni~L 

fifll de rec~·ber '..~3 ei'eitLs CL.nstitu- 1 

cicn~is de:: S;:i_nç;;:c. 1:-ic•.r:-'. g_ue gm:he ~- plenitude ele l<'~~l_;b 

d:..deº 

I:xr.w. Sr. 

Dr. Dil1:1 Bini--. 

,JL :.J é E._ n ~· 1 c1 e G i ~e•• iI'

:) r t: s ic:! ente 

DD. Prefe i te I\'~unic ip~l de C•l~tin:ii. 

IT~.ê.t ~-
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AlterR R redAçÃo .e rAtific~ dispositivos dR 
Lei Nº 3.84i,de 19 de de~embro de 1 991, e 
dá outrRs·próvidênciRs: 

A C~m~rR MunicipRl di ColRtinR,do EstRdo do 
Espírito SRnto;~o uso de iuRs Rtribuiç~es legRis, 

~ 

A P R O V A: 

Artigo 19 - A.redRçÃo.dos.Artigos 62 e 12 dR Lei NQ 3.847,de 19 de 
dezembro ·cte 1 991 que dispõe sobre· R R·tURlizRçÃo das 

· Bi=1.ses --de Cálculo dos Tributos constRntes da Lei Nº ~ . 
2.805/77 - C6digo Tributário MunicipRl,pRssam R vigorRr' 
com a seguinte redA:ÇÂO: . . 
"A8tigo 6~ - A cRdR exerc!cio,os v~lor~s dRs bases de 
cÁlculo f~nqionRdRs .nos Artigos 1 º ao _42 e PRrágri:i.fo Úni 
co destR Lei,serÃo fixado~ nos termos.dos§ 1º, 22 e 3º 
.do~Artigo anterior .•. 
. "Artigo 12 - O vencimento dd· IPTU-TSU para dadR exer6Í-' 
cio fiscRl ficR determinRdo no Últiqip din. Útil do mês de 
Rbrll de CAdR ano fixRdo o percentuAl de desconto em , 
20,0% (vinte) por cento para o ~Rgn.mento em q~ot~ unica' 
Rté o vencimento. 

§ 12 - PArR os.contribuint~s ~ue estejRm regulR~-· 
mente em dia com a Divida· AtivR Municipal,' 
ati o vencimento ~o IPTU-TSU quot~ ÚnicA,se 

·rÁ. concedido o desconto AdicionRl de 30,oi 
.(trinta) ·por centd,sobr~ os VAlore~ devidos 
pAra CRdR exercÍcio,Rlém do desconto prêvi~ 
.to n~ste artigo. 

§ . 2º - ·A qui tRç~o p:lierá ser pRrcelRdR, nÃÓ hRverido' 
·incid~nciR de ~ultR,juros e RtuAltzAç~o mo- .. 
netárin. quRndo re~olhidos nos respectivos ' 
vencimentos,em 03(três) pagamentos,vencíve.is 
~ensRlm~nte à pRrtir do vencimento da quota 
unica • 

§ 32 A quitaçÃo parcelRdR nÃo darR direito· R con 
cessÃo de quaisquer descontos previstos nes 
te Artigo. 

§ 42 ~ Os prazos previstos poderÃo ser prorrogRdos 
através de Decreto do Poder Executivo Muni
cipal. 

.... ... 

' 1 
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Ac.tJgo 22 
ftB: 

_Artigo 12 

- Ficam ratifiaadoi·em'todos··o~ termoa os demais ~isp~sit! 
_vos Lei ·3.847/91 e legislaçRo pertinent~ ao Impo~to Pre
diai e T~rritcirial ;tirb~no- e Taxas de Se~viços~no que 
forem consoamtes e complementRres,revogando as disposi-' 

-é;ões .em contrário,. -_ .fl · · - . - _ · _ _ _ 
Fíca instituí.da a Unidade ®FiscRl de. Refer'ência-UFIR-oo- -
m6 pRr~metr6 de atualizaç~o monetária de tributos e de ' 
VRlores.-expressos em cru2ei.rcís na LegislRÇRO MunicipRl, r 

bem oomó os relativos R multas e penalidades de qualquer 
na.tureza. 

Ârtigo 42 - Esta Lei-entra em vi~or na data de sua publicaçRo. 

Registre~se e Publique-se •. · 

Cams:tra. Municipal de Cola tina,· 19 de dezembro de 1 992. 

PRESIDENTE 

~ Registrada e Publicada nesta Secr~taria·nesta 4ata • 

. i. 

SECRETÁRIO 

ezs. 


